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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 76/2023 – TOMADA DE PREÇOS N° 08/2023. 

ATA DE HABILITAÇÃO PRELIMINAR  

Aos cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, às oito horas na sala de licitação da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, 
reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação-CPL, o Sr. Claudiomiro Eloi (Suplente da CPL), a Sra Flávia dos Santos Freitas 
(Suplente da CPL) e o Sra Ramona Medina Ortiz (Suplente da CPL), por estarem indisponíveis no momento, todos designados pelo Decreto 
Municipal nº 11/2023 e também a representante da Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas a Sr. Thiago Ferreira Ifran 
(Engenheiro Civil CREA 64326-D/MS), para deliberarem sobre os documentos de habilitação das empresas licitantes: ANGICO CONTRUTORA E 
PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, J & R CONSTRUTORA LTDA, L M A MAJID BEIRAT CONSTRUTORA E MEPREENDIMENTOS LTDA, 
DIAS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA, TREVO ENGENHARIA EIRELI E WC ENHENHARIA CONSTRUÇÕES E REFORMAS 
LTDA , ou seja, credenciadas para presente certame que tem como objeto a “Contratação de empresa para a infraestrutura na Aldeia 
Buritizinho (construção da cozinha, pista de passeio e espaço para a realização de atividades ao ar livre) município de Aquidauana/MS.”. 
Ao iniciarmos os trabalhos a CPL juntamente com a equipe técnica da SEPLAN registram que a empresa licitante : ANGICO CONTRUTORA E 
PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, deixou de apresentar o Certificado de Registro Cadastral - CRC (cláusula 7.2 do edital) RAFAEL TOGININI 
PEREIRA LTDA ( J & R CONSTRUTORA LTDA), deixou de apresentar o contrato social da empresa), porém conforme cláusula 7.9.5 do edital e 
de acordo com o Acordão 1211/2021 – TCU, Foi feita diligencia para juntar-se os documentos faltantes, apresentou a Balanço Patrimonial e 
demonstrações contábeis do último exercício – ano 2021 , Declaração do Contador ou Técnico Contábil (sem firma reconhecida) L M A MAJID 
BEIRAT CONSTRUTORA E MEPREENDIMENTOS LTDA apresentou a Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício – ano 
2021 , Declaração do Contador ou Técnico Contábil (sem firma reconhecida), DIAS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA, deixou de 
apresentar (DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL) em seu item 6 I., WC ENHENHARIA CONSTRUÇÕES, apresentou 
(Declaração do Contador ou Técnico Contábil (sem firma reconhecida) TREVO ENGENHARIA EIRELI, apresentou documentação suficiente para 
atender o exigido no edital, sendo considerada habilitada. Em face dos resultados acima descritos, a CPL abre o prazo recursal de 5 (cinco) dias 
úteis a contar da publicação da presente ata e desde já fica franqueado vistas ao processo a quaisquer interessados. Não havendo mais nada a 
acrescentar e com a concordância de todos, à CPL resolve encerrar a presente ata que após lida e achada conforme vai assinada por todos. 

 Ramona Medina Ortiz  
 Suplente CPL  

Claudiomiro Eloi  
Suplente CPL  

Flávia dos Santos Freitas  
Suplente CPL  

Thiago Ferreira Ifran 
Eng Civil CREA 64326-D/MS 

DIAS CONSTRUTORA E EMPRE. LTDA  
 REPRESENTANTE  

TREVO ENGENHARIA EIRELI  
REPRESENTANTE  

WC ENHENHARIA CONSTRUÇÕES 
REPRESENTANTE 

ATO DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2023. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 50/2023. 

A Secretária Municipal de Saúde e Saneamento, responsável pelo acompanhamento da execução do Processo Administrativo nº 
120/2023 – DL nº 50/2023, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei 8.666/93 vem por meio deste 
designar o Srº Jhonatan Vinicius Pedroso Navarro, CPF: 041.173.391-50 para exercer a função de fiscal da referida dispensa de licitação. 

Aquidauana – MS, 05 de maio de 2023. 

____________________________________   

PATRICIA PATUSSI NASCIMENTO PANACHUKI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

__________________________________ 

JHONATAN VINICIUS PEDROSO NAVARRO 
FISCAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 73/2023 

CARTA CONVITE N° 05/2023. 

AVISO SOBRE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO E PRAZO PARA CONTRARRAZÃO  

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUNA/MS, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação – CPL designada pelo Decreto 11/2023, vem por meio 
deste tornar público que a empresa WC ENGENHARIA, CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA inscrita no CNPJ sob n° 29.746.063/0001-73, 
apresentou intempestivamente por meio do e-mail licitacao@aquidauana.ms.gov.br, recurso referente ao resultado da Licitação que declarou a 
empresa ANGICO CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA (ME). Ficando desde já reiterado o franqueamento de vistas do 
processo aos interessados e aberto o prazo de 2 (dois) dias úteis para as contrarrazões, as quais deverão ser destinadas a CPL e protocolados 
por meio do Protocolo Geral do Município (Rua Luís da Costa Gomes, nº 711, Vila Cidade Nova, CEP 79200-000, Aquidauana/MS) Municipal, ou 
encaminhada para o endereço eletrônico licitacao@aquidauana.ms.gov.br, dentro do prazo legal, das 07:00 as 11:00h  

Aquidauana/MS, 08 de maio de 2023. 

__________________________ 

Flavio Gomes Silva 
Secretário da CPL 

mailto:licitacao@aquidauana.ms.gov.br
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HOMOLOGAÇÕES 
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EXTRATOS 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 529/2023. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 50/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2023. 

PARTES:  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUNA-MS. 

Contratada: LEANDRO DINIZ EIRELI. 

OBJETO: Aquisição de medicamentos para o Castramóvel e Centro de Controle de Zoonoses (CCZ). 

VALOR: R$ 775,00 (Setecentos e Setenta e Cinco Reais). 

DOTAÇÃO: 19.02.2.146.3.3.90.30.99.00.00.00.00.01.600 

DATA DO EMPENHO: 03/05/2023. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

 Patricia Patussi Nascimento Panachuki. 

Aquidauana - MS, 05 de maio de 2023.  
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EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 530/2023. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 50/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2023. 

PARTES:  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUNA-MS. 

Contratada: NUTRIFARMA CIANORTE LTDA. 

OBJETO: Aquisição de medicamentos para o Castramóvel e Centro de Controle de Zoonoses (CCZ). 

VALOR: R$ 1.800 (Mil e Oitocentos Reais). 

DOTAÇÃO: 19.02.2.146.3.3.90.30.99.00.00.00.00.01.600 

DATA DO EMPENHO: 03/05/2023. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

 Patricia Patussi Nascimento Panachuki. 

Aquidauana - MS, 05 de maio de 2023.  

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 531/2023. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 50/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2023. 

PARTES:  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUNA-MS. 

Contratada: LEANDRO DINIZ EIRELI. 

OBJETO: Aquisição de medicamentos para o Castramóvel e Centro de Controle de Zoonoses (CCZ). 

VALOR: R$ 11.932,50 (Onze Mil Novecentos e Trinta e Dois Reais e Cinquenta Centavos). 

DOTAÇÃO: 19.02.2.146.3.3.90.30.99.00.00.00.00.01.600 

DATA DO EMPENHO: 03/05/2023. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

 Patricia Patussi Nascimento Panachuki. 

Aquidauana - MS, 05 de maio de 2023.  

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 078/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 340/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2022 

PARTES: 

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: C. C. M. REZENDE LTDA 

OBJETO: O presente Termo tem como objeto o reequilíbrio econômico financeiro da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 078/2022, originada do 
Pregão Eletrônico nº 047/2022, inicialmente pactuado, conforme artigo 65, II, d, da Lei Federal 8.666/93, requerido pela empresa C. C. M. 
REZENDE LTDA. 

Item Descrição Unid. 
Valor atual Valor Reequilibrado 

Unitário Unitário 

13 

DIETA ENTERAL NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA, hipercalórica, densidade 
calórica de 1.5 Kcal / ml. e adequado teor 
proteico. Contém mistura proteica, com 
proteínas animais e vegetais, enriquecida 
com mix carotenoides. Isenta de sacarose, 
lactose e glúten. Embalagem Tetra Pack 1 
litro. Indicada para pacientes com 
necessidades elevadas, restrição hídrica, 
desnutrição, pré ou pós-operatório, 

EM R$ 23,30 R$ 27,65 
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cardiopatas, pacientes com AVC. 
Hipossódica. 

17 

ALIMENTO EM PÓ DESTINADO PARA 
NUTRIÇÃO PEDIÁTRICA ESPECIAL - 
400g - Fórmula alimentar destinada para 
nutrição pediátrica com necessidades 
especiais, com condições específicas de 
dietas e/ou restrições alimentares. À base 
de peptídeos e normocalórica. 100% de 
proteína do soro do leite hidrolisada 
(peptídeos), que facilita a tolerância 
gastrintestinal e contribui para a melhor 
absorção dos nutrientes. Produtos em pó, 
com fácil e rápida diluição, sem lactose e 
sem glúten. 

LATA R$ 126,00 R$ 138,40 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no inciso 65, II, alínea “d”, da lei nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 05 de maio de 2023. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal. 

Contratada: C. C. M. REZENDE LTDA - Rep. Carolina Carlux Munhoz Rezende. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 359/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2022 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: CARLOS ANTONIO VAZ ME 

OBJETO: O presente Termo tem como objeto o reequilíbrio econômico financeiro, da Ata de Registro de Preço nº 002/2023, originado do Pregão 
Presencial nº 046/2022, previstos na Cláusula Oitava, item 8.9, inicialmente pactuado, conforme artigo 65, II, d, da Lei Federal 8.666/93, conforme 
requerido pela empresa CARLOS ANTONIO VAZ ME. 

Fica alterado os seguintes valores dos referidos itens: 

Item Descrição Unid. 
Valor atual Valor Reequilibrado 

Unitário Unitário 

20 
CARNE BOVINA MOÍDA 

(Acém ou Miolo da Paleta) 
KG R$ 19,64 R$ 30,98 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no inciso 65, II, alínea “d”, da lei nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 05 de maio de 2023. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - Prefeito Municipal. 

Contratada: CARLOS ANTONIO VAZ ME, Rep. Carlos A. Vaz. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: TL CONSTRUÇÕES LTDA 

OBJETO: O presente Termo tem como objeto a Supressão de Valor da Ata de Registro de Preços nº 019/2023, cujo objeto é a aquisição futura de 
insumos para confecção de lajotas, meio-fio, sarjeta, tampa de boca-de-lobo das vias públicas; confecção de carneiras, confecção e recuperação 
de sepulturas no cemitério municipal. 

Fica alterado o valor da Ata de Registro de Preços bem como o Valor do Item 06 (unitário e total) que consta no quadro comparativo bem como 
valor total do quadro comparativo da seguinte forma: o valor unitário de R$ 43,86(quarenta e três reais e oitenta e seis centavos) para R$ 40,35 
(quarenta reais e trinta e cinco centavos). Totalizando para o item 06 o valor de R$ 342.975,00 (trezentos e quarenta e dois mil e novecentos e 
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setenta e cinco reais), perfazendo o processo um valor de R$ 685.749,80 (seiscentos e oitenta e cinco mil, setecentos e quarenta e nove reais e 
oitenta centavos).  

Fica suprimido o valor equivalente a R$ 29.835,00 (vinte e nove mil e oitocentos e trinta e cinco reais). 

O valor global da presente ata passa a ser de R$685.749,80 (seiscentos e oitenta e cinco mil, setecentos e quarenta e nove reais e oitenta 
centavos). Fica alterado nos mesmos termos o quadro comparativo anexo a Ata de Registro de Preços. 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no inciso 65, I, alínea “b”, da lei nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 05 de maio de 2023. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - Prefeito Municipal. 

Contratada: TL CONSTRUÇÕES LTDA - Rep. Fabio Henrique Noma Boigues. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 326/2022 

TOMADA DE PREÇOS Nº008/2022 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: TREVO ENGENHARIA EIRELI 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Reprogramação de Valor do Contrato Administrativo n. º 002/2023, cujo objeto é a 
Contratação de Empresa para reforma da Escola Francisco Farias, Aldeia Agua Branca, no Município de Aquidauana/MS. 

A referida reprogramação tem como objetivo realizar serviços complementares da planilha, bem como, outros ajustes necessários, constantes na 
Justificativa Técnica em anexo. 

O presente termo aditivo é no valor de R$ 26.111,00 (vinte e seis mil e cento e onze reais). 

Fica alterada a cláusula terceira do contrato que passa a ter a seguinte redação: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 631.111,24 (seiscentos 
e trinta e um mil, cento e onze reais e vinte e quatro centavos). 

Órgão: 18 Secretaria Municipal de Educação 

Unidade: 18.01 Secretaria Municipal de Educação 

Função:12.361.0203 

Projeto/ Atividade: 1.007 Construção, Ampliação, Reforma e Acessibilidade nas Escolas Municipais 

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.00.00.00.01.500 Obras e Instalações 

Aquidauana/MS, 03 de maio de 2023. 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no Art. 65 §1°, III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

ASSINANTES: 

Contratante: PREFEITO MUNICIPAL - Odilon Ferraz Alves Ribeiro. 

Contratada: TREVO ENGENHARIA EIRELI - Rep. Nilton Bossay da Costa. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 007 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 041/2018 

PROCESSO ADMINISTRAÇÃO Nº 048/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº025/2018 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: NETWARE TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA EIRELI - EPP  

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação do Prazo de Vigência e Prorrogação de Valor, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada em prestação de serviço de telecomunicações através do link de dados 200 mbps, para acesso à 
internet, via fibra óptica e locação de uma central telefônica hibrida, contemplando suporte técnico, instalação, ativação e configuração 
dos equipamentos, para atender a Prefeitura Municipal de Aquidauana. 

Fica prorrogado a vigência do prazo para 06 (seis) meses com início em 01/05/2023 com término em 30/11/2023, mencionada na Cláusula Décima 
do Contrato Administrativo nº 041/2018. 

Fica o valor reservado equivalente a R$ 304.279,01 (trezentos e quatro mil, duzentos e setenta e nove reais e um centavos) conforme tabela 
abaixo: 

Item Especificação Unid. Quant. Valor Valor Total 
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Unitário 

01 CONTRATAÇÃO DE LINK DE DADOS PARA 
ACESSO À INTERNET - Contratação de serviço 
para o fornecimento e suporte técnico de link de 
dados para acesso à INTERNET, de 150 Mbps 
(Cento e Cinquenta Megabits por segundo), 
simétrico, 100% de Upload e Download, via fibra 
óptica, devidamente instalado na sala de 
Informática, no endereço constante na tabela de 
localização. 

Mês 06 R$36.263,51 R$217.581,10 

02 ALUGUEL DE REDE METROPOLITANA DE 
COMUNICAÇÃO - Multimídia para transporte de 
dados e voz utilizando tecnologia de 
INTERCONEXÃO DE REDE SEM FIO da sede 
da prefeitura até as 80 unidades municipais, 
conforme tabela de localização. 

Mês 06 R$10.703,44 R$64.220,65 

03 LOCAÇÃO DE 01 CENTRAL TELEFÔNICA 
HÍBRIDA (TDM/IP) - Serviço de locação de uma 
central telefônica hibrida (TDM/IP) equipada 
inicialmente com 150 ramais analógicos, 100 
ramais IP, 16 troncos analógicos, 10 troncos 
SIP, 30 troncos digitais E1 CAS, 01 software de 
tarifação para capacidade total de ramais, 
incluindo todos os materiais e serviços para a 
sua instalação, ativação, testes e treinamento de 
usuário, deverá ser contemplado a manutenção 
deste sistema por todo o período do contrato, 
considerando SLA de atendimento para 8 horas 
a partir do chamado. 

Mês 06 R$3.746,20 R$22.477,26 

Valor para 06 meses: R$304.279,01 

O valor Global do presente contrato passa a ser R$2.992.922,03 (dois milhões, novecentos e noventa e dois mil, novecentos e vinte e dois reais e 
três centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II e § 4º da Lei Federal nº. 8.666/93, e demais alterações pertinentes. 

Aquidauana/MS, 13 de abril de 2023. 

ASSINANTES: 

Contratante: PREFEITO MUNICIPAL - Odilon Ferraz Alves Ribeiro. 

Contratada: NETWARE TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA EIRELI - EPP – Rep. Emerson Domingues de Oliveira. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 84/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 97/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 38/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: OZENIR DA SILVA CHACHA DUARTE 

OBJETO: instalação de padrão de energia elétrica e implantação de circuitos elétricos para climatização das salas de aula do CMA Centro 
Municipal de Alfabetização Emília Alves Nogueira, Bairro Nova Aquidauana, município de Aquidauana/MS 

VALOR: R$ 26.264,32(Vinte e seis mil, duzentos e sessenta e quatro reais e trinta e dois centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18 18.01 12.361.0203 1.007 4.4.90.51.00.00.00.00.0.1.500(0500) 

000147 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 03 (três) meses, contados do dia 05/05/2023 até 04/08/2023 

GESTOR DO CONTRATO: Ronaldo Ângelo de Almeida. 

FISCAL DO CONTRATO: Dilson Severino da Silva 

ASSINANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, OZENIR DA SILVA CHACHA DUARTE, Ronaldo Ângelo de Almeida, Dilson Severino da Silva e 
Janaine Rezende Sandoval Izumi. 
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VOLTAR AO INÍCIO 

EDITAIS 

 

CONVOCAÇÕES 

CONVOCAÇÃO 

Para atender o que prevê a Lei Ordinária nº 2.447/2015 e a Lei Complementar nº 011/2009 e, em acatamento a Lei Complementar 101/2000-LRF 
e a Constituição Federal de 1.988, em seus art. 31, 70 e 74 e considerando ainda a Recomendação nº 004/2021-UCCI - Controladoria Geral do 
Município, tudo referente a prestação de contas de aplicação de verbas públicas, o Sr. Youssef Saliba, Secretário de Cultura e Turismo de 
Aquidauana e Presidente do Conselho Municipal de Cultura e do Patrimônio Cultural, convoca os membros titulares do referido conselho e/ou seus 
respetivos suplentes para uma reunião presencial, na sede da Secretaria de Cultura e Turismo, localizada na rua Pandiá Calógeras n°478 – 
Centro, com início às 09h00m, no dia 26 de maio de 2023, a fim de deliberar sobre a pauta seguinte: a) Analisar e dar parecer sobre as Despesas 
Empenhadas, Liquidadas e Pagas, com recursos do Fundo da Cultura, referentes ao primeiro quadrimestre/2023, publicadas no Portal da 
Transparência da Prefeitura de Aquidauana. b) Informes sobre a Lei Paulo Gustavo – LPG. c) Informe sobre a Conferencia Municipal de Cultura 

A previsão de duração da reunião será de 01h00m (uma hora). 

Atenciosamente. 

Youssef Saliba 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo de Aquidauana 
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